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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 20 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 06.2017.00001094-2.
Interessado: Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado - GAECO.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.

Proc: 06.2017.00001101-9.
Interessado: Ministério Público de Alagoas.
Despacho: Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal (PIC PGJ n. 03/2017) 
instaurado por meio da Portaria PGJ n.1164/2017, de 22 de novembro de 2017, 
com o objetivo de apurar suposto ilícito praticado por agente detentor de foro por 
prerrogativa de função. Considerando o decurso do prazo de conclusão, bem como 
a necessidade de aprofundamento das investigações, prorrogo este Procedimento 
Investigatório Criminal pelo prazo de 90 (noventa dias), nos termos do artigo 13, 
da Resolução 181, de 7 de agosto de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Publico. Renove-se o Ofício nº 684/2018-GAB.PGJ.MPE/AL, constante às 
fls.2702, ao IMA, solicitando a relação atualizada da situação dos lixões do Estado 
de Alagoas. Deverá o gabinete certificar sobre o decurso do prazo para as respostas, 
bem como confeccionar relação dos Representantes Ministeriais que responderam 
acerca da assinatura do TAC nas Promotorias de Justiça com os municípios 
alagoanos.

Proc: 06.2018.00000557-6.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.

Proc: 06.2018.00000706-3.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao ,órgão de origem.

Proc: 06.2018.00000852-9.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.

Proc: 06.2018.00000985-0.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.
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Proc: 06.2018.00001061-3.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.

Proc: 06.2018.00001076-8.
Interessado: GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Devolvam-se os autos ao órgão de origem.

Proc: 342/2019.
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica de fls. 6 e 6v. Vão os 
autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 378/2019.
Interessado: Dr. Cláudio Luiz Galvão Malta, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica de fls. 7 e 7v. Vão os 
autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 475/2019.
Interessado: GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, arquive-se.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 20 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00003120-8.
Interessado: Ministério da Justiça - Departamento da Policia Rodoviaria Federal - 
13 Superintendência Regional /AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc:02.2018.00005442-3.
Interessado: MPF/AL PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE ALAGOAS 5º OFÍCIO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Adotadas as medidas legais cabíveis, no âmbito da Promotoria de 
Justiça de Joaquim Gomes, determino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2019.00000570-3.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Satuba.

Proc: 02.2019.00000732-3.
Interessado: Fórum Estadual Associado de Conselheiros e Ex Conselheiros 
Tutelares de Alagoas e Conselho Tutelar - Região Administrativa VI ( Maceió).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia da Portaria PGJ nº 112/2019 aos interessados. Em 
seguida, evoluam os autos ao presidente da comissão designada.

Proc: 02.2019.00000871-1.
Interessado: Ordem Nacional dos Usuários Consumidores em Eletrodomésticos e 
Câmara de Mediação e Conciliação Arbitragem do Brasil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000914-3.
Interessado: 4ª Vara de Palmeira dos Índios/Criminal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000915-4.
Interessado: 4ª Vara de Palmeira dos Índios/Criminal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000918-7.
Interessado: Procuradoria Geral do Estado em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 02.2019.00000948-7.
Interessado: Promotoria de Justiça de Piranhas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000955-4.
Interessado: Promotoria de Justiça de Capela - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000956-5.
Interessado: Promotoria de Justiça de Piaçabuçu.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000957-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 20 de fevereiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 129, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. CÍNTIA CALUMBY DA SILVA 
COUTINHO, 4ª Promotora de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância, para responder, 
sem prejuízo de suas funções, pela 1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, durante o 
período compreendido entre o dia 1º e 26 de março do corrente ano.

           Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 130, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. PGJ nº 475/2019, 
RESOLVE revogar a Portaria PGJ nº 485, de 8 de outubro de 2018.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

==========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

==========================================================

AO(S) 20 DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO O FUNCIONÁRIO
COMPETENTE DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ
AS 13:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000097-32
Interessado: Superintendência do IBAMA no Estado de Alagoas
Natureza: Ref. Proc. nº 02003.001670/2018-86. Encaminha cópia de denúncia 
enviada pelo MPE/SE.
Assunto: OFÍCIO Nº 38/2019/OUVID-AL/SUPES-AL
Remetido para: Promotoria de Justiça de Piaçabuçu

Proc. 02.2019.0000097-87
Vinculado ao processo número 02.2019.0000097-32
Interessado: Superintendência do IBAMA no Estado de Alagoas
Natureza: Ref. Proc. nº 02003.001670/2018-86. Encaminha cópia de denúncia 
enviada pelo MPE/SE.
Assunto: OFÍCIO Nº 38/2019/OUVID-AL/SUPES-AL
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - quinta-feira
21 de fevereiro de 2019160

Proc. 02.2019.0000097-10
Interessado: CPM INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Chopp Patrick’s Day, Tabuleiro, 
16/03/19
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000096-98
Interessado: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio Novo - 
ACOMARN
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco das Virgens, 05/03/19
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000096-10
Interessado: Quintal Cultural
Natureza: Requerimento de TAC. Bloco Turma da Ressaca
Assunto: Ofício nº 027/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000096-00
Interessado: Quintal Cultural
Natureza: Requerimento de TAC. Bloco do Bobo
Assunto: Ofício nº 026/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 20 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 311/2019
Interessado: Chefia de Gabinete do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 424/2019
Interessado: Dr. Marcus Aurélio Gomes Mousinho - Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pleito. Comunique-se ao 
promotor substituto os dias de afastamento do interessado. Vão os autos à Diretoria 
de Pessoal para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se. 

Proc: 453/2019
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça - Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o adiamento. Considerando as informações da Diretoria de 
Pessoal, fl. 4, as férias para o ano de 2020 serão marcadas em momento oportuno. 
Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as anotações de estilo. Em seguida, 
arquive-se. 

Proc: 490/2019
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ
Assunto: Solicitação de produção de material gráfico.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Licitações e Contratos. Compras. Pedido de Empenho 
para fornecimento de serviço gráfico, constante na Ata de Registro de Preços nº 
19/2018 do Pregão Eletrônico nº 09/PGJ/2018, para atender às necessidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Alagoas. Contratação a ser realizada 
através do Sistema de Registro de Preços - SRP. Pelo deferimento, sugerindo 
ulterior emissão do empenho, bem como que o procedimento seja remetido 
às Diretorias de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças, para as 
providências cabíveis”.

Proc: 491/2019
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ
Assunto: Solicitação de produção de material gráfico.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Licitações e Contratos. Aquisição de material gráfico para 
campanha educativa voltada para área da infância e da juventude, promovido pelo 
Ministério Público do Estado de Alagoas. Justificada a necessidade da aquisição. 
Orçamento nº 22/2019, elaborado pelo Setor de Compras contendo cotações de 
preços no mercado local. Aplicação do art. 24, inciso II, c/c art. 23, inciso II, alínea 
“a” da Lei nº 8.666/93. Possibilidade de contratação direta da pessoa jurídica 
“Grafmarques Indústria Editora e Serviços Ltda”, no valor total de R$ 2.419,95 
(dois mil quatrocentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos). Existência 
de disponibilidade orçamentária e financeira para o atendimento da despesa. Pelo 
deferimento”.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 20 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 104, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 256/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 3º SGT PM CRISTHIANO RODRIGUES MOURA, 
portador de CPF nº 037.962.744-20, 3 ½  (três e meia) diárias, no valor unitário de 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de 
março de 2018), perfazendo um total de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), em 
face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, nos períodos de 15 e 16; 22 e 23 e 
no dia 25, todos do mês de janeiro do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 - Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 - Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

*Republicado

PORTARIA SPGAI nº 125, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 311/2019, 
RESOLVE conceder em favor do Dr. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA 
NETO, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público, portador do CPF nº 
725.030.174-87, matrícula nº 76577-5, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 
886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 1.722,98 (um mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no período de 26 a 28 de 
fevereiro do corrente ano, para participar das Reuniões do Conselho Nacional 
de Procuradores Gerais do Ministério Público dos Estados e da União – CNPG, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.122.0003.2107.0000 - Manutenção das Atividades do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

        Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca

PORTARIA  005/2019 – 07 PJ-Arap 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 7 Promotoria 
de Justiça de Arapiraca/AL,  através dos Promotores de Justiça Maurício Amaral 
Wanderley e Viviane Karla da Silva Farias, adiante firmados, no uso de suas 
atribuições legais, ;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

RESOLVE: 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Arapiraca 
determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
Resolução nº 170/2014 do CONANDA
Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar

b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público;
c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:
a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;
b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 
para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação;

Publique-se. Cumpra-se.

Arapiraca, 20 de fevereiro de 2019.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

MAURÍCIO AMARAL WANDERLEY
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Ref.: 09.2019.00000071-9

DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0001/2019/25PJ-Capit/SAJ-MP

 O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da Promotoria 
de Justiça de Igreja Nova, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda:  

 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados  
“ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;
 Considerando o exposto no art. 8°, III da Resolução 174/2017 CNMP, 
in verbis:

“apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis”

 Considerando o art. 9° da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos 
o objeto deste procedimento administrativo no sentido de: Acompanhar 
institucionalização, internação ou eventual processo de interdição até que a 
situação de risco da Sra. Solange Pereira Costa esteja sanada, ou na sua iminência;

RESOLVE:

Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual 
n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº SAJ-MP: 09.2019.00000071-9

Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e 
registro digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem 
necessárias à instrução dos autos.
 
  Cumpra-se.

Maceió, 19 de fevereiro de 2019.

Assinado digitalmente
HELDER DE ARTHUR JUCÁ FILHO

Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado de Alagoas
Promotoria de Justiça de Boca da Mata

Nº 06.2019.00000136-2

Portaria Nº 0003/2019/PJ-BMata

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
de sua representante que adiante subscreve titular Promotoria de Justiça de Boca 
da Mata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da 
Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, 
I, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93 e 2º, § 7º da Resolução CNMP nº 23/07;
 
 CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 
06.2018.00000267-9 instaurado em decorrência das notícias aportadas nesta 
Promotoria dando conta de possíveis irregularidades envolvendo pagamentos de 
horas extras no hospital deste município.
 CONSIDERANDO que durante a instrução do Procedimento 
Preparatório de nº 06.2018.00000267-9 foram enviados comprovantes dos 
pagamentos de horas extras e a informação da existência de ficha de ponto dos 
servidores, tendo ainda sido ouvidas algumas pessoas.
 CONSIDERANDO que o tempo foi exíguo para a conclusão do 
procedimento preparatório, o qual encontra-se na dependência de análise de 
toda a documentação acostada aos autos, da oitiva de outros envolvidos e de 
individualização da conduta dos investigados;

 RESOLVE CONVERTER o Procedimento Preparatório 
nº 06.2018.00000267-9 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO de n° 
06.2019.00000136-2, passando a adotar as seguintes providências:

1. Autuar e registrar a presente portaria no Sistema de Automação 
da Justiça sob a numeração 06.2019.00000136-2, consignando-se a 
presente conversão na mesma página do livro de anotação do respectivo 
procedimento preliminar;
2. Comunicar a instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. 
Presidente do Conselho Superior do Ministério público do Estado de 
Alagoas, consoante determina o artigo 1°, §2°, da Resolução PGJ n° 
01/96;
3. Expedir recomendação para o término da prática de recebimento e 
transferência de pagamento de horas extras por outros beneficiários; 
4. Realizar a oitiva dos outros beneficiários dos valores ilícitos;
5. Requerer a publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas;

Registre-se e cumpra-se.

Boca da Mata, 20 de fevereiro de 2019.

Bruno de Souza Martins Baptista
Promotor de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU DO PONCIANO

Procedimento PreparatórioNº MP 06.2019.00000134-0

Portaria nº 0005/2019/PJ-GPonc, de 19 de fevereiro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios aplicáveis à Administração Pública, 
inserem-se os da impessoalidade e da moralidade (art. 37 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto na Súmula Vinculante nº 13, no sentido de que 
“a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça 
prováveis casos de nepotismo no âmbito do Poder Executivo Municipal de Girau 
do Ponciano;

CONSIDERANDO que a prática de nepotismo constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, nos termos 
do art. 11 da Lei 8429/92, em especial os princípios da moralidade e da isonomia;

RESOLVE: 
a) instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, 
parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista 
necessidade de apurar e complementar as informações obtidas antes de instaurar o 
inquérito civil público; 
b) determinar as seguintes providências: 
b.1) autue-se e registre-se a presente portaria e a notícia de fato; 
b.2) oficie-se à Prefeitura de Girau do Ponciano-AL, requisitando-lhe informar a 
esta Promotoria de Justiça todos os casos em que, nos quadros do Poder Executivo 
Municipal, porventura se enquadrem em alguma das hipóteses descritas na Súmula 
Vinculante nº 13, acima transcrita;
b.3) o envio de cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas.
Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 19 de fevereiro de 2019

Rodrigo Soares da Silva
Promotor de Justiça

Procedimento PreparatórioNº MP 06.2019.00000135-1

Portaria nº 0006/2019/PJ-GPonc, de 19 de fevereiro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor 
de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90); 

CONSIDERANDO que, dentre os princípios aplicáveis à Administração Pública, 
inserem-se os da impessoalidade e da moralidade (art. 37 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto na Súmula Vinculante nº 13, no sentido de que 
“a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de Justiça 
prováveis casos de nepotismo no âmbito do Poder Executivo Municipal de Campo 
Grande-AL;

CONSIDERANDO que a prática de nepotismo constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, nos termos 
do art. 11 da Lei 8429/92, em especial os princípios da moralidade e da isonomia;
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RESOLVE: 
a) instaurar procedimento preparatório de inquérito civil, conforme art. 2º, 
parágrafo 4º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007, haja vista 
necessidade de apurar e complementar as informações obtidas antes de instaurar o 
inquérito civil público; 
b) determinar as seguintes providências: 
b.1) autue-se e registre-se a presente portaria e a notícia de fato; 
b.2) oficie-se à Prefeitura de Campo Grande-AL, requisitando-lhe informar a esta 
Promotoria de Justiça todos os casos em que, nos quadros do Poder Executivo 
Municipal, porventura se enquadrem em alguma das hipóteses descritas na Súmula 
Vinculante nº 13, acima transcrita;
b.3) o envio de cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas.
Cumpra-se.

Girau do Ponciano, 19 de fevereiro de 2019

Rodrigo Soares da Silva
   Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DO PILAR

Procedimento Administrativo n° 09.2019.00000247-2

Portaria n° 02/2019- PJ-PILAR, de 18 de fevereiro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio de seu 
representante que adiante subscreve, Promotor de Justiça titular da Promotoria de 
Justiça de Pilar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da 
Constituição da República; Artigo 8º, §1º, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, 
IV, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93, e 2º, § 7º da Resolução do CNMP 
Nº 23/07;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, 
art. 127); 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, incisos 
I e II, os princípios da isonomia e legalidade; 
CONSIDERANDO que tais princípios estão expressamente previstos no artigo 37 
da Carta Maior como de obediência obrigatória pela Administração Pública além 
dos principios da moralidade, publicidade e eficiência; 
CONSIDERANDO as informações recebidas pelo Ministério Público Estadual 
dando conta de que o Município de Pilar, através da Secretaria Municipal 
de Educação, estaria realizando Processo Seletivo Simplificado – PSS, para 
contratação de monitores, sem contudo observar as disposições legais para tanto;
CONSIDERANDO que fora expedida recomendação para suspensão do referido 
processo;
CONSIDERANDO que posteriormente fora firmado Termo de Ajustamento de 
Conduta com o Município de Pilar visando disciplinar a realização do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, para contratação temporária de de profissionais na área  
de educação no município de Pilar/AL, de acordo com os ditames estabelecidos na 
Constituição e na legislação pertinente ao caso;
CONSIDERANDO trata-se de assunto de interesse difuso e de relevante valor 
social;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar 
o cumprimento das cláusulas ajustadas no Termo de Ajustamento de Conduta 
firmado com município de Pilar, com vistas a regular a realização  do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, para contratação temporária de de profissionais na 
área  de educação do município, determinando, de logo, o que se segue:

1.Autue-se. Publique-se. Registre-se. Diligencie-se.
2. Dê-se conhecimento ao Conselho Superior do Ministério Público.

Pilar/AL, 18 de fevereiro de 2019

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

Ministério Público Estadual de Alagoas
Promotoria de Justiça de Piranhas

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00000255-0
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Instauração.

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Instaura Procedimento Administrativo  para apurar 
regularidade na prestação do transporte escolar no 
Município de Piranhas/AL.

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo 
Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no 
exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição 
da República;

  CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição 
Federal, que preconiza que é função do Ministério Público “zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção 
do patrimônio público aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia”; 

  CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece 
que o dever do Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde”, dentre outros;

 CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito 
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela um “(...) 
direito de todos e dever do Estado (...)” notadamente com vistas no “(...) pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho” (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento 
escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da “absoluta prioridade” 
(CF, art. 227)..

  CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB (Lei 
9.394/96), que dispõe ser dever dos Municípios a garantia do transporte adequado 
para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino 
fundamental e que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o 
próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, 
nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

 CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 
comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo 
(Lei 9.394/96, art. 5º);

  CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do 
transporte escolar previstas tanto no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136/138), 
como na  Instrução Normativa do Órgão de Trânsito local, o DETRAN-AL 
(Instrução Normativa n.º 01 de 2.017) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e seg.);

  CONSIDERANDO as operações de fiscalização realizadas através 
do Projeto Transporte Legal, feito com apoio do Núcleo de Defesa da Educação 
do Estado de Alagoas em conjunto com o DETRAN-AL, a ser realizado em todo 
Estado; 

  CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 do 
CNMP;

RESOLVE:

  Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando o 
acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, do Direito à Educação, em 
especial da regularidade do Transporte Escolar, além de determinar as seguintes 
providências:
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1. Autue-se como PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, tudo digitalmente, através do 
sistema SAJMP, devendo ser anotado, ainda, como 
assunto objeto da presente o seguinte: “Averiguação da  
regularidade do fornecimento do transporte escolar no 
Município de Piranhas/AL”, tendo como investigado, 
inicialmente, o Município de Piranhas, por seu 
representante legal;

2. Comunique-se da instauração do presente 
procedimento, por meio de ofício a ser encaminhado 
via criação de protocolo unificado, ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 
da PGJ; e, 

3. Solicite-se, ao setor responsável, via e-mail, a 
publicação da presente em Diário Oficial;

4. Que seja expedida requisição ao Município de 
Piranhas, através de sua Prefeita Municipal ou 
Secretário da pasta respectiva, para que encaminhe, no 
prazo de 10 dias a contar do recebimento do respectivo 
ofício, o seguinte:

4.1) cópia do edital e do contrato, em vigor, 
(e aditamentos, se for o caso) referente à 
locação dos veículos para transporte escolar do 
Município;

4.2) relação nominal de todos os motoristas 
que realizam o transporte escolar, com cópias 
da Carteira Nacional de Habilitação e do 
certificado do Curso Especializado (CTN art. 
138, inciso V), além de certidão individualizada 
de que preenchem todos os requisitos legais 
(CTN, art. 138); 

4.3) relação das rotas e itinerários do 
transporte escolar, em relatório feito de forma 
pormenorizada, com o quantitativo de alunos 
transportados por rota e escola; e,

4.4) Os atos administrativos, com os 
procedimentos respectivos, de fiscalização do 
contrato de transporte (Lei 8.666/93, arts. 58, 
inciso III, 67 e segs.).

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à 
Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com 
o Núcleo de Defesa da Educação, através de Ofício 
encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear 
questões urgentes relativas à Segurança no Transporte 
Escolar, em vista do objeto do presente PA; e,

8. Após, cumpridas tais determinações, 
independentemente de ter transcorrido o prazo de 
resposta, voltem os autos conclusos para demais 
deliberações;

Piranhas/AL, 19 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

SAJ MP Nº 09.2019.00000256-1

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Instaura Procedimento Administrativo  para apurar 
regularidade na prestação do transporte escolar no 
Município de Olho D’Água do Casado/AL.

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, pelo 
Promotor de Justiça signatário e com apoio do Núcleo de Defesa da Educação, no 
exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição 
da República;

  CONSIDERANDO o disposto no art. 128, inciso II da Constituição 
Federal, que preconiza que é função do Ministério Público “zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, para a proteção 
do patrimônio público aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia”; 

  CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal estabelece 
que o dever do Estado com a Educação se efetivará com o “atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde”, dentre outros;

 CONSIDERANDO que à educação é dado o status de direito 
fundamental (CF, art. 6º), dispondo a Constituição da República ser ela um “(...) 
direito de todos e dever do Estado (...)” notadamente com vistas no “(...) pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho” (CF, art. 205) e na “universalização do atendimento 
escolar” (CF, art. 214). Tudo em atendimento ao princípio da “absoluta prioridade” 
(CF, art. 227).

  CONSIDERANDO o impositivo do art. 11, inciso VI, da LDB (Lei 
9.394/96), que dispõe ser dever dos Municípios a garantia do transporte adequado 
para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino 
fundamental e que a oferta irregular do ensino fundamental, neste incluído o 
próprio transporte escolar, acarreta crime de responsabilidade do administrador, 
nos termos do art. 208, § 2º da CF/88, art. 54, § 2º, do ECA e art. 5º, § 4º, da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação;

 CONSIDERANDO que o acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 
comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo 
(Lei 9.394/96, art. 5º);

 CONSIDERANDO a normativa que trata da qualidade e segurança do 
transporte escolar previstas tanto no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136/138), 
como na  Instrução Normativa do Órgão de Trânsito local, o DETRAN-AL 
(Instrução Normativa n.º 01 de 2.017) e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e seg.);

 CONSIDERANDO as operações de fiscalização realizadas através 
do Projeto Transporte Legal, feito com apoio do Núcleo de Defesa da Educação 
do Estado de Alagoas em conjunto com o DETRAN-AL, a ser realizado em todo 
Estado; 

  CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 26, inciso I e 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e na Resolução nº 174/2017 do 
CNMP;

RESOLVE:

  Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao 
acompanhamento e fiscalização, de forma continuada, do Direito à Educação, em 
especial da regularidade do Transporte Escolar, além de determinar as seguintes 
providências:
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1. Autue-se como PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, tudo digitalmente, através do 
sistema SAJMP, devendo ser anotado, ainda, como 
assunto objeto da presente o seguinte: “Averiguação 
da  regularidade do fornecimento do transporte escolar 
no Município de Olho D’Água do Casado/AL”, tendo 
como investigado, inicialmente, o Município de Olho 
D’Água do Casado/AL, por seu representante legal;

2. Comunique-se da instauração do presente 
procedimento, por meio de ofício a ser encaminhado 
via criação de protocolo unificado, ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96 
da PGJ; e, 

3. Solicite-se, ao setor responsável, via e-mail, a 
publicação da presente em Diário Oficial;

4. Que seja expedida requisição ao Município de 
Olho D’Água do Casado/AL, através de seu Prefeito 
Municipal ou Secretário da pasta respectiva, para que 
encaminhe, no prazo de 10 dias a contar do recebimento 
do respectivo ofício, o seguinte:

4.1) cópia do edital e do contrato, em vigor, 
(e aditamentos, se for o caso) referente à 
locação dos veículos para transporte escolar do 
Município;

4.2) relação nominal de todos os motoristas 
que realizam o transporte escolar, com cópias 
da Carteira Nacional de Habilitação e do 
certificado do Curso Especializado (CTN art. 
138, inciso V), além de certidão individualizada 
de que preenchem todos os requisitos legais 
(CTN, art. 138); 

4.3) relação das rotas e itinerários do 
transporte escolar, em relatório feito de forma 
pormenorizada, com o quantitativo de alunos 
transportados por rota e escola; e,

4.4) Os atos administrativos, com os 
procedimentos respectivos, de fiscalização do 
contrato de transporte (Lei 8.666/93, arts. 58, 
inciso III, 67 e segs.).

5. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à 
Municipalidade;

6. Solicite-se a atuação conjunta, neste feito, com 
o Núcleo de Defesa da Educação, através de Ofício 
encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça;

7. Encaminhe-se Recomendação, de modo a sanear 
questões urgentes relativas à Segurança no Transporte 
Escolar, em vista do objeto do presente PA; e,

8. Após, cumpridas tais determinações, 
independentemente de ter transcorrido o prazo de 
resposta, voltem os autos conclusos para demais 
deliberações;

Piranhas/AL, 19 de fevereiro de 2019.

ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça

MARIA LUÍSA MAIA SANTOS
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ARIADNE DANTAS MENEZES
Promotora de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

LUCAS S J CARNEIRO
Promotor de Justiça do Núcleo de Defesa da Educação do Estado de Alagoas

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 Promotoria de Justiça de São Sebastião

PORTARIA 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria 
de Justiça de São Sebastião, representada pela Promotora de Justiça VIVIANE 
KARLA DA SILVA FARIAS, no uso de suas atribuições legais, ;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil 
e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da 
Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como no art. 227, 
da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, 
de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no 
ECA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em Lei Municipal e é realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, 
prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como 
o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, 
acontecerá em 06/10/2019;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 170/2014, do CONANDA, ao regulamentar 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo 
território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no 
sentido de assegurar a regular realização do pleito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os art. 139, caput, 
da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos 
Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 
estrutura adequada de atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei 
nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos 
administrativos,

RESOLVE: 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de São 
Sebastião determinando, desde logo, as seguintes providências:
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a 
juntada aos autos cópias das seguintes normas:
- Resolução nº 170/2014 do CONANDA
- Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar
b) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste município, para encaminhar 
documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório 
inerente ao Ministério Público;
c) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, recomendando:
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a) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o 
CMDCA local receba o suporte necessário para a adequada condução e realização 
do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 
06/10/2019;
b) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites 
da eleição, mediante Resolução, e, em tempo hábil e razoável, publique edital, 
conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
Art. 7º Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude 
para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação;

Publique-se. Cumpra-se.

São Sebastião, 20 de fevereiro de 2019.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0040/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização 
de Polo Carnavalesco Ong Viva Mundaú, no endereço: Praça São José com o 
seguintes percurso: Rua da Praia, Rua Dona Maria Machado, Rua Majó Padro, Rua 
Alberto, Rua Bela Vista, Praça Eduardo Santos e Rua Manoel Machado;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000221-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0052/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;

 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização de II Feira de Negócios - “Acelera 
Microcrédito Banco do Nordeste”, no endereço Praça Deodoro da Fonseca, Centro, 
Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000237-
2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0053/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização do 
BLOCO VEM PRO MEU PINTO, com o seguinte percurso: orla de Ponta Verde/
Pajuçara, junto com o Pinto da Madrugada, Pajuçara, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000219-
4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução 
nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0054/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do BLOCO CARNAVALESCO “OS FOLIÕES DO SANTOS 
DUMONT”, com o seguinte percurso: (concertração) Av. Rosalvo Borges e 
Corinthios Campelo, Santos Dumont, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000218-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0055/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização do “1º BAILE DO 
ANO”, no endereço Avenida Dr. Alberto, s/n, Fernão Velho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000217-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0056/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do BLOCO LOCOMOTIVA DA RUA ABC, no endereço Rua 
Valdemar Rufino dos Santos, Fernão Velho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000216-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos 
responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0057/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de SHOW 
PARTIDO ALTO, no endereço – Clube da Motonáutica, Prado, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000215-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de 
julho de 2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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